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LEI NQ 1 3l�, Db 26 DE ABRIL DE l 967.-

Moditica parte tinal do artigo lD da 
Lei Municipal no 1 341, de 17 de março 

de l 967 •• 

O PREFEITO I>O MUNICIPIO DE ASSISt 

.faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte leit 

Artigo ia • A parte f1nul eia al.!nea ll. do 8C"t1go li da Lei Municipal 
na 1 3ltl, d•t 1'7 de marto de 1 967, tica modificada por 

esta lei , a q1Jal paasará a tc!r a seguinte reda9ão1 " 
A , 

terreno esttt que consta perte11cer a Jose P1rea". 
, -

Artigo 20 • Esta lei entr11ra em vigor na data de sua publicaçao, re-

vogadas as d111poa1ções em 

Prefenura Municj�pa:L de Aasi���
��:.:::..j��� 

Publicada no f'eJpartamento de AciDúnistraçãt da Prefeitura, 

a 26 de abril de l 96ir •• 

,...--------
(_ 


